
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0046942-59.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Roberto Nóbrega de Carvalho (Advogado em causa própria)
APELADO: Claro S/A. (Adv. Ticiana Souza Silva e outra)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. PETIÇÃO INICIAL. DETERMINAÇÃO 
PARA  EMENDA.  CORREÇÃO  DO  VALOR  DADO  À  CAUSA. 
ATENDIMENTO  PELO  AUTOR.  DECISÃO  QUE  INDEFERE  A 
INICIAL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO.  ARTIGOS  295,  VI  E  284,  DO  CPC.  RECURSO. 
RESPOSTA  À  EMENDA  PELO  PROMOVENTE.  VALOR 
APRESENTADO  QUE  REPRESENTA  O  SOMATÓRIO  DO 
CONTEÚDO  ECONÔMICO  PRETENDIDO.  ACOLHIMENTO. 
PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO  EM  PRIMEIRO  GRAU. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

- Havendo resposta da parte autora ao pedido de emenda à inicial 
no  tocante  ao  valor  atribuído  à  causa  e  tendo  o  promovente 
demonstrado que este representa o somatório dos pedidos, não se 
mostra correta a decisão que extingue o processo sem resolução do 
mérito.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 59.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Roberto  Nóbrega  de 
Carvalho contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Cível da Capital, nos autos 



da ação de indenização por danos materiais e morais movida pela apelante em face da 
Claro S/A, ora recorrido.

Na sentença  ora  objurgada,  a  douta  magistrada  a  quo  indeferiu  a 
petição  inicial  e  declarou  extinto  o  processo  sem  resolução  do  mérito,  nos  termos  do 
artigos 295, VI, e 284, do CPC, tendo em vista a falta de emenda à exordial por parte da 
demandante.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional  de  primeiro  grau, 
recorre o demandante vencido, alegando, em apertada síntese, que a Magistrada de piso 
considerou que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), apresentado na inicial como o valor 
da  causa,  não  corresponde  à  soma  dos  valores  cobrados  neles,  determinando  a  sua 
intimação para que emendasse a inicial.

Afirma  que,  respondendo  a  intimação,  afirmou  que  os  valores 
conjuntos  fora  exatamente  o patamar  apresentado,  outrossim que não houve qualquer 
impugnação ao valor da causa pela parte adversa.

Alega que, com relação a alegação na Sentença de que deveria ter a 
parte agravado do despacho que determinou a emenda da inicial, sustentou que preferiu 
esclarecer o valor dado a causa através de pedido de reconsideração.

Nestes  termos,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja 
dado prosseguimento da presente ação perante o primeiro grau, com a citação da empresa 
promovida para responder os termos autorais. 

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

Segundo consta dos presentes autos, o autor recorrente propôs a ação 
de  indenização  por  danos  materiais  e  morais  em  desfavor  da  Claro  S/A,  tendo  a 
magistrada  a  quo, em seu despacho inicial,  à  fl.  34,  determinado a  emenda da inicial, 
conforme art. 284, do CPC, para fins de preenchimento dos requisitos dos arts. 259, II, do 
mesmo diploma legal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial.

Esclareceu a Magistrada processante,  naquele ato, que “não possui 
fundamento o valor atribuído à causa”, devendo o valor da causa corresponder a soma 
dos pedidos de indenização por danos materiais e morais.



Às fls. 35/37, atendendo à intimação, a parte promovente esclareceu 
que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) representa exatamente a soma dos pleitos, 
sendo respectivamente a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos materiais 
e R$ 3.000,00 (três mil reais) pelos danos morais.

Conforme  relatado,  o  Juízo  a  quo,  considerando  descumprida  a 
determinação de emenda à inicial, proferira a sentença ora guerreada, por meio da qual 
indeferira liminarmente a exordial, extinguindo, consequentemente, o feito sem resolução 
de mérito, nas linhas dos 295, VI, e 284, do CPC.

Creio que a pretensão recursal ora formulada merece acolhida. Com 
efeito, a teor do que dispõem os arts. 267, I e 284, parágrafo único, do CPC:

Artigo 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;

Artigo 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito, 
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias.

Parágrafo  único.  Se  o  autor  não  cumprir  a  diligência,  o  juiz 
indeferirá a petição inicial.

No caso dos autos, denoto que o promovente atendeu à intimação do 
Juízo  processante,  esclarecendo,  todavia,  que  o  valor  dado  corresponde  ao  conteúdo 
econômico  pretendido,  ou  seja,  danos  materiais,  referente  a  cobrança  indevidas,  no 
patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ficando a quantia restante justamente referente a 
uma possível condenação por danos morais, não havendo, dessa forma, qualquer erro no 
valor atribuído à causa na petição inicial.

Neste cenário  sub examine, faz-se fundamental asseverar que restou 
devidamente comprovado nos autos o cumprimento da determinação judicial, outrossim, 
enxergo pertinência no valor apresentado à causa, devendo apenas o magistrado observar 
o limite imposto pelo próprio autor, quando de uma possível condenação.

Por outro lado, a jurisprudência orienta que a extinção do feito sem 
resolução do mérito dever ocorrer nos casos de descumprimento de ordem de emenda da 
inicial, o que não representa o caso dos autos. Nesse sentido, confira-se o julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  MONITÓRIA  (...)  DECRETO 
EXTINTIVO  DECORRENTE  DO  DESCUMPRIMENTO  DA 
ORDEM  DE  EMENDA  DA  INICIAL  A  FIM  DE  SEREM 
JUNTADOS  DOCUMENTOS  COMPROBATÓRIOS  DA 



RELAÇÃO CONTRATUAL HAVIDA COM A PARTE ADVERSA - 
INÉRCIA DA AUTORA APELANTE - RECLAMO DESPROVIDO 
-  SENTENÇA  EXTINTIVA  MANTIDA,  TODAVIA,  COM 
FUNDAMENTO  NO  ART.  284,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Uma vez descumprida a ordem 
de emenda da inicial, não caracteriza excesso de rigor e formalismo 
a extinção do feito sem resolução de mérito, ainda que sem a prévia 
intimação  pessoal  da  parte,  consoante  o  disposto  no  parágrafo 
único do art. 284 do Código de Processo Civil”.1 

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
PETIÇÃO  INICIAL.  INDEFERIMENTO  LIMINAR,  APÓS 
DECURSO DO PRAZO PARA EMENDA. ALEGAÇÃO DE VÍCIO 
POR  FALTA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE. 
DESACOLHIMENTO.  SOLUÇÃO  CORRETA.  RECURSO 
IMPROVIDO. Determinada a emenda da petição inicial, deixou o 
autor  escoar  o  prazo  legal  sem  qualquer  providência,  fato  que 
determinou a  correta  iniciativa  do  indeferimento  liminar  (artigo 
284,  par.  único,  c.c.  295,  VI,  do  CPC).  No  caso,  não  existe 
necessidade de prévia intimação pessoal da parte para providenciar 
o andamento do processo, providência que só tem razão de ser nos 
casos do artigo 267, II e III, do CPC”2.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO. 
INTIMAÇÃO  PARA  REGULARIZAR  A  REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL.  INDEFERIMENTO  LIMINAR  DA  PETIÇÃO 
INICIAL.  NÃO  ATENDIMENTO  DA  DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  INTIMAÇÃO  REALIZADA 
VIA  DIÁRIO  DE  JUSTIÇA.  PRESCINDIBILIDADE  DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO 
CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. O art. 284, do CPC, prevê que 
"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos 
exigidos  nos  arts.  282  e  283,  ou  que  apresenta  defeitos  e 
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito, 
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 
juiz indeferirá a petição inicial." A falta da correção da capacidade 
processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da 
relação jurídica, importa na extinção do feito sem julgamento do 
mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por não se 
tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que 

1 TJMG - AC n. 2012.035673-9, de Turvo, Segunda Câmara de Direito Comercial, rel. Des. Robson Luz Varella, j. em 11-9-2012.
2 TJSP - 40019544120138260007, Rel. Antonio Rigolin, 23/09/2014, 31ª Câmara de Direito Privado, 23/09/2014.



a reclama”3.

Expostas  estas  razões,  sem maiores  delongas,  dou provimento  ao 
recurso,  para admitir  o valor da causa como o disposto na petição inicial,  devendo os 
autos retornarem ao Juízo a quo, para que tenha o prosseguimento da presente ação.  É 
como voto. 

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento ao recurso apelatório, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 

3 TJ-MG - AC: 10702120272399001 MG , Rel. Pereira da Silva, 05/08/2013, 10ª CÂMARA CÍVEL, 09/08/2013.


